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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA 

Nome fantasia: 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Nome fantasia: HOTEL JARAGUA 

Nome/Razão social:REAL HOTELARIA LTDA 

Nome/Razão social: CARLOS ALBERTO PEREIRA 

CPF/CNPJ:05.397.404/0001-84 

Endereço: R FRANCISCO LINDNER Número: 350 Bairro: Centro CEP: 89600-000 
Complemento: 

Municipio: Joaçaba 

CPF/CNPJ: 910.761.889-15 

E-mail: jaragua@hoteljaraguareal.com.br 

Complemento: CENTRO 

R$ 0.00 

Município: Florianópolis 

E-mail: carlos@gmail.com 

DIARIA - Cod Servico = 0901. 

Endereço: R PRINCIPE Número: 140 Bairro: MONTE VERDE CEP: 88032-325 

GARAGEM - Cod Servico = 1101 

Parcela Vencimento Tipo 

NFS-e 

PIS/PASEP 

0,00 

Códigos dos serviços: 

C. Crédito 

Valor bruto R$ 341,00 

Desc. condicionado(R$) 

COFINS 

R$ 0,00 

Valor (R$) 
341,00 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação desta NFS-e: Normal 

Inscrição municipal: 85146 

Local da prestação do serviço: Joaçaba 

Inscrição municipal: 

Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Desc. incondicionado(R$) 
0,00 

UF:SC 

UF:SC 

Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOs SERVIÇOs 

INSS 

R$ 0,00 

Valor unitário 

316,0000 

Forma de Pagamento 
Parcela Vencimento Tipo 

Site: 

25,0000 

Inscrição estadual: 

RETENÇÕES FEDERAIS 

Valor liquido = R$ 341,00 

11.01 -Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 

Deduções(R$) 
0,00 

IR 

1,0000 

1,0000 

Valor (R$) 

Otd 

R$ 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÖES 

Página 1/1 

Número do RPS Número da nota 

127158 126247| 

Data da emissão da nota 

Data do fato gerador 

Código de verificação 

Celular: 

Inscrição estadual:254603696 

Telefone: (49) 3527-7300 

316,0000 

25,0000 

17/03/2024 08:24:18 

Valor do serviço Base de cálculo (%) 

CSLL 

09.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, 
hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando 
incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

17/03/2024 00:00:00 

R$ 0,00 

Base de cálculo(RS) 

341,00 

Celular: 

Parcela Vencimento Tipo 

Valor aproximado do tributo federal -R$ 45,86 (13,45%), estadual -R$ 0,00 (0,00%), municipal -R$ 9,68 (2,84%) , com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

1YLONGABR 

316.00x3.00= 

25,00x4,00= 

CARLOS PEREIRA -IN:16/03/24-0UT:17/03/24-UH:509 -RAZ:390214 --Deson. Fiscal PERSE Art.4 Leit4.148/21, IN2114/22, aliq 
red.a zero-PIS,COFINS,cSLL,IRPJ https:/le-gov.betha.com.brle nota/visualizarnotaeletronica2link=17106746587051262476570187276386510442735705078827500 

9,48 

Valor (RS) 

1,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor ISS(R$) 
10,48 

Verificar autenticidade 




